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CONTRATO Nº
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO
DE ITAPIPOCA ATRAVES DA
COM A EMPRESA PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA.

O(a) com sede na nscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº , neste ato representado pelo(a) ORDENADOR (a)
de Despesas da Sr(a) , doravante:denominado de
CONTRATANTE, no final assinada, e do outro lado, com endereço,

-Ceará, inscrita no CNPJ nº - representada pelo Sr (a).
, portador do CPF nº " doravante denominado de

CONTRATADA, de acordo com a Dispensa de licitação nº 21 02.04/DP, Processo nº
21 02 04/DP, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 8666/93 e suas
alterações posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas normas e, às, cláusulas e
condições a seguir pactuadas do ol

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
11- Q presente Contrato tem como fundamento o Art 24, inciso Il, da Lei 8.666/93, mediante
Dispensa de licitação nº 21 02 04/DP, devidamente ratrficada pelo(a) ORDENADOR (a) de
Despesas do + bem como a proposta da Contratada, tudo parte
integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
21- O presente contrato tem por objeto é O presente Contrato tem por objetivo a

contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de fornecimento de internet banda
larga, com suporte presencial, para atender as necessidades das unidades administrativas" da
Secretara da Cultura do município de Itapipoca, com a empresa,
Processo Administrativo Nº 21 02 04/DP Rs

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3 1-0 valor global deste Contrato é de R$ nele estando incluidas todas as despesas
e custos necessários a sua prefeita execução Conforme descrição abaixo

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
4 1- Os valores serão irreajustáveis

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
5 1- A vigência do contrato administrativo decorrente desta coniratação terá início a partir da
sua assinatura por 12 (doze) meses

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
6 1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no $ 1º, do art. 65, da Lei de Licitações.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO
71 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante
apresentação das respectivas notas fiscals/faturas
72 O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a
Comprovação de quitação das obrigações fiscais e sociais
73 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
7 4 Caso a execução da locação tenha sido realizado conforme o contrato, "devidamente
atestado no corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à
Secretana de Planejamento e Gestão O pagamento será efetuado após o recebimento da
Nota Fiscal pela Contratante
7 5 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação
de Nota Fiscal correspondente,
7 6 O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto ao
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho 1%

a«4

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE a
8 1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece
a Lerno 8 666/93 e suas alterações posteriores,
8 2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das
taxas e Impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos
Serviços, Pio pe
8 3-Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas,
8 4-Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente
8 5 O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o Sr. José Wilson de Sousa
Amaro -Matricula 131019-4

s gts
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E9 1-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com-as obrigações
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃOe qualificação exigidas na licitação;
9 2-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregulandades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na entrega do objeto contratual, '

9 3-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Unidade Gestora emissora da Ordem de
Serviço, não serão considerados como inadimplemento contratual.
9 4 A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n º 8.666/93, deverá
obedecer às disposições elencadas no Termo de Referência e na minuta do Termo de Contrato
- Anexos a este edital
9 5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo
com os Arts 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8078/1990).
9 6- Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da
presente licitação,
9 7- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente; as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada,
9 8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas. fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no objeto contratual.
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9 9 - Garantia de banda de no mínimo 95%, 5

910 - Os chamados técnicos poderão ser abertos 24 horas por dia através da web do
contratado e/ou por telefone em horário comercial, de segunda à sexta feira das 08 00 às 18:30
horas, sendo o (a) contratada responsável por suporte técnico às unidades ininterruptamente
os sete dias da semana, de acordo com a necessidade do contratante
911 - Em caso de adventos como interrupção, degradação do serviço por manutenção,
amplação ou similares na rede, deverá o contratante informar ao Setor de Tecnologia da
Prefeitura Municipal de Itapipoca, com antecedência de 48 horas
9 12- Fica o contratado responsável pela implantação e manutenção dos serviços de intemet

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS
101 Os serviços deverão ser prestados em no máximo 05 (cinco) dias da solicitação
emitida pela Secretaria Cultura de Itapipoca, ns
102 Os equipamentos de internet deverão ser transportados e entregues com regularidade de
prazo acordado e Nota Fiscal do produto

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
111 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de
infração administrativa, Administração pode aplicar aa CONTRATADO as seguintes sanções
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
b) Multa de 5% (cinco por cento), sobre o valor do contrato pela inexecução total ou parcial do
objeto contratual, '

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos,
d) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com o
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de

Fornecedores: Municipal
pelo prazo de até cinco anos A Sanção de impedimento de licitar e contratar: pievista neste
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa
no art 7º da Lei nº 10 520, de 2002, rig -

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. j
112 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lle IV da Lei nº 8.666, "de 1993, as
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei
nº 8 666/1993
113 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8 666, de 1993
114 A autondade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração

:

a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano: 'causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

"

115 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de
Fornecedores Municipal :

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
121 - A mexecução parcial ou total do Contrato-dará ensejo a sua rescisão; atendido o
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Nº 8 666, de 21 de junho de 1993 ENS122 - A rescisão contratual poderá ser
a) Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
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Set
incisos | a XIl do art 78 da Lei Federal nº8 666/93,
b) Em caso de rescisão prevista nos incisos XIl e XVII do art 78 da Lei nº 8 666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido,
c) À rescisão contratual de que trata o inciso | do art 78 acarreta as consequências previstas
no art 80, incisos l a IV, ambos da Lei nº 8 666/93

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FONTE DE RECURSOS
131 - O valor global do contrato a ser celebrado, correrá por conta da '

DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA 2001 13 122 0100 2 081 - ELEMENTO DE DESPESA. 3,3.90 39 99 -

FONTE DE RECURSO 1001000000
ea EaÉ

53
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14 1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

k

E, por estarem acertadas as partes firma o presente instrumento contratual em 02, (duas) vias
para que possa produzir os efeitos legais 4

t

ltapipoca- CE, de de 2021.

Testemunhas
01
CPF
02
CPF
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Ordenador de Despesas da CONTRATADA.
SECRETARIA DE CULTURA

CONTRATANTE


